
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1317419 - SP 
(2018/0152541-2)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : LUIS CÉSAR SIMIELLI 
ADVOGADO : SÉRGIO MUNHOZ MOYA  - SP145526 
AGRAVADO  : ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO NO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. ORDEM DENEGADA. 
RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ERRO 
GROSSEIRO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 
1. Conforme dispõe o art. 105, II, b, da Constituição Federal, o 
recurso cabível contra decisão que denega mandado de segurança 
decidido em única instância por Tribunal de Justiça é o recurso 
ordinário, configurando erro grosseiro a interposição de recurso 
especial, daí porque não pode ser aplicado o princípio da 
fungibilidade recursal.
2. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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